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PROCESSO Nº. 183/2023 

DISPENSA Nº. 038/2023 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 1.471/21 

 

O Município De Capitão Enéas/MG, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Avenida 

Alencastro Guimarães, 406, Centro, Capitão Enéas - MG, CEP 39.472-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

18.017.426/0001-13, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar e à população em 

geral, que realizará através da Comissão Permanente de Contratação nomeada pela Portaria 92 de 30 de 

novembro de 2023, torna público que, realizará DISPENSA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 

1.471/21, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

18h00min do dia 05/01/2024, no sitio oficial do Munícipio de Capitão Enéas, MG. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaoobrascapitaoeneas@gmail.com 

 

LINK DO EDITAL: https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/ 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DE CANTERIOS E CALÇADAS EM 

TODA A SEDE DO MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS/MG. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – PROJETO BASICO/JUSTIFICATIVA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

1.2.4 - ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Capitão Enéas/MG, para exercício de 2023. 

 

FICHA: 393 – 5.1.2.15.452.22.2030.33903000 – MANUTENÇÃO DAS SERVIÇOS 

URBANOS E DE UTILIDADE PUBLICA – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100 

 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 53.124,60 (cinquenta e ter mil cento e vinte 

e quatro reais e sessenta centavos). 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente DISPENSA (ELETRONICA) ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao.capitaoeneas@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/01/2024 às 18h00min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico no sitio oficial do Município, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 

com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

VI - Declarar que nenhum dos sócios desta empresa está impedido de participar deste processo por força 

do Art. 33 da Lei Orgânica Municipal de Capitão Enéas-MG. 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 

licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 

5. HABILITAÇÃO:  

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

5.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

5.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

5.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da 

abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

5.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou 

prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

5.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa 

licitante.  

5.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União 

e INSS. 

5.2.3.5 – CNDT Trabalhista. 

6.0 – DO PAGAMENTO:  
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6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação;  

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa (eletrônica), no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa (eletrônica), no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa (eletrônica), não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Capitão Enéas, 26 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Joana D’Arc Rodrigues Soares 

Agente de contratações 
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 PROCESSO Nº. 183/2023 

DISPENSA Nº. 038/2023 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

1 OBJETO 

Aquisição de concreto usinado para suprir necessidades de manutenção de canteiros e calçadas 

em toda a sede do município de Capitão Éneas - MG. 

Descrição do objeto e valor estimado 

O presente termo de referência trata do fornecimento de concreto usinado bombeável, classe de 

resistência C20, com brita 0 e 1, SLUMP =100 +/- 20 mm, excluindo serviço de bombeamento. O 

quantitativo foi estimado a partir de demandas por parte do Proponente e como referência de preço foram 

utilizadas cotações no comércio local. O quantitativo estimado pode ser observado na tabela abaixo e 

valores de referência estão apresentados na planilha orçamentária do presente. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
Valor medio 

unitario 

Valor medio 

total 

01 74 M³ BOMBEAMENTO DE CONCRETO R$ 48,00 R$ 3.552,00 

02 74 M³ 
CONCRETO USINADO, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 

COM BRITA 0 E 1, SLUMP =100 +/- 20 MM. (NBR 8953) 
R$ 669,90 R$ 49.572,60 

Valor Médio Total R$ 53.124,60 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1. A manutenção de canteiros e calçadas no espaço urbano e turístico da nossa cidade é de 

grande importância pois eles estão presentes em grandes pontos de acesso de pessoas da região e turistas 

que visitam nossa cidade. Os canteiros são localizados nas principais avenidas da cidade e na zona rural, 

comumente são usados para a prática de atividades físicas, convívio social e lazer. Portanto faz-se 

necessário a execução de pavimentação destes canteiros, com o objetivo de adequação e melhorias com 

paisagismo por ser um dos cartões postais da nossa cidade, esta manutenção também trará uma melhoria 

na qualidade de vida da nossa população e aumento do desenvolvimento econômico da nossa cidade. 

 

Quanto ao objeto ser um bem comum: o objeto do presente certame pode ser facilmente definido padrões 

de desempenho e qualidade pelo edital, assim como, especificações usuais de mercado, conforme art. 1º 

da Lei 10.520/2002. 

3 DO FORNECIMENTO 
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3.1 - A quantidade é mera estimativa para atender a demanda em questão e será fornecida de 

acordo com as necessidades do Município de Capitão Enéas, sendo objeto de faturamento e pagamento 

os quantitativos efetivamente fornecidos. 

3.2 - A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após Ordem de 

Fornecimento assinada pelos responsáveis, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, situada na 

Avenida Alencastro Guimarães, Centro, Capitão Enéas/MG, sendo de total responsabilidade da Licitante 

Vencedora o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de 

conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

3.3. - A Prefeitura Municipal de Capitão Enéas não aceitará a exigência de faturamento mínimo, 

estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o 

CONTRATANTE. 

3.4. - Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade refazer os serviços em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 

contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a 

verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente 

aceitação, por técnico da CONTRATANTE. 

3.6 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 

pela qualidade e características do objeto entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da realização dos serviços, durante o prazo contratual. 

3.7 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 

qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

3.8 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da CONTRATADA de fornecer serviços de acordo com as condições contidas no 

Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o 

CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de 

especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. 

3.9 - A Prefeitura Municipal de Capitão Enéas/MG reserva-se o direito de não receber o objeto 

em desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, 

podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 

24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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3.10 - Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, 

todas as despesas com transporte, tributos, fretes, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que 

porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

3.11 - Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente 

vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

3.12 - O descumprimento dos prazos e condições acima previstas ensejará a revogação da Ata de 

Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas. 

3.13 - A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 

recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

3.14 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da fabricação, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato. Observação: O ato de 

atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou 

documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou a outra 

pessoa designada pela Administração para esse fim. 

3.15 - Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas se 

documentos integrantes deste edital, obriga-se, ainda, a proponente vencedora a: 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

b) Manter preposto para representá-la quando o fornecimento dos serviços; 

c) Atender aos servidores do Município de Capitão Enéas, com máxima presteza, em caráter 

obrigatório e imediato, por qualquer meio de comunicação, nos casos de solicitações extraordinárias e 

ocorridas fora do horário de expediente; 

4 DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência  será a contar da data de sua assinatura e terá vigência de 3 (três) meses, o qual 

poderá ser aditado nos termos do artigo 65 da Lei. 8.666/93 e suas alterações. 

5 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A Ata firmada com a Prefeitura Municipal de Capitão Enéas, MG não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

Das Obrigações da Contratada 

5.1 – Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 
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5.2 – Permitir ou facilitar à fiscalização ou supervisão do gestor da Ata a verificação de 

cumprimento das cláusulas desta Ata, em qualquer momento, devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

5.3 – Correrão por conta da Contratada todos os tributos, impostos e obrigações que incidirem 

e/ou seja, pertinentes a esta Ata; 

5.4 – Realizar o fornecimento conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas 

e regulamentos vigentes; 

5.5 – Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

5.6 – Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência da Ata, em compatibilidade com 

as obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida pela Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

5.7 – Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 

5.8 – Prestar o fornecimento dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade; 

5.9 – Cumprir os prazos previstos neste Contrato ou outros fixados pela Contratante; 

5.10 – Atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 

Das Obrigações da Contratante 

5.11 – Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado; 

5.12 – Fiscalizar e acompanhar, através do Setor de Obras e Infraestrutura, a completa execução 

do objeto deste Contrato; 

4.13 – Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento do Contratante. 

6  PAGAMENTOS 

6.1 Será pago à CONTRATADA, os valores registrados, pelos produtos efetivamente fornecidos, 

após a devida comprovação da entrega dos produtos nas condições exigidas. 

6.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica. 

6.3 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções será devolvida à CONTRATADA e seu 

vencimento será prorrogado por mais 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
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6.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, posteriormente a 

emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de Ata/Contrato, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz. 

6.5 Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento regular. 

6.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

6.8 No corpo da Nota Fiscal (histórico) deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes 

referências: 

a) descrição dos produtos entregues, quantidade e unidade de fornecimento; 

b) o número da Ordem de Compra; 

c) nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito. 

6.9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no quadro de avisos para conhecimento dos participantes da licitação. 

7 DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA submeter-se-á a avaliação dos materiais entregues, que será realizada por 

intermédio da Fiscalização da Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

7.2 O Prefeitura Municipal notificará a CONTRATADA por descumprimento de cláusulas 

contratuais, em conformidade com as condições previstas na Lei 8.666/93 e no Instrumento 

Convocatório deste procedimento. 

  

Capitão Enéas-MG, 28 de novembro de 2023. 

 

_____________________________________ 

LUIS FERNANDO GONÇALVES TEIXEIRA 

ARQUITETO E URBANISTA 

CAU: A11197-0 
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 PROCESSO Nº. 183/2023 

DISPENSA Nº. 038/2023 

 

ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(Apresentação obrigatória) 

 

........timbre ou identificação do licitante........ 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-mail: 

Telefone:  

Representante: Nome: 

Identificação 

 Referente: Dispensa n.º 038/2023 

A presente proposta tem como objeto o fornecimento dos itens abaixo discriminados, de acordo 
com as especificações constantes do edital licitatório referente a dispensa em epígrafe. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DE MANUTENÇÃO DE CANTERIOS E CALÇADAS EM TODA A SEDE DO MUNICIPIO 
DE CAPITÃO ENÉAS/MG. 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
Valor 

unitario 

Valor total 

01 74 M³ BOMBEAMENTO DE CONCRETO R$  R$  

02 74 M³ 
CONCRETO USINADO, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 

COM BRITA 0 E 1, SLUMP =100 +/- 20 MM. (NBR 8953) 
R$  R$  

Valor Total R$  

 

1. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 

2. Declaramos expressamente que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos indiretos, 
tais como impostos, taxas, fretes. 

 

Local e data. 

 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2023 

DISPENSA Nº 038/2023 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

 

 

 

 

(Nome da empresa) ...................................................................................................... inscrita no 

CNPJ nº  ..................................................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  

Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 

................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

............................................................................ 

Local e data. 

 

 

 

 

........................................................................................................... 

(identificação e assinatura do representante legal)  
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PROCESSO Nº. 183/2023 

DISPENSA Nº. 038/2023 

 

ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO N°_____/2023 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2023.  

DISPENSA Nº 038/2023. 

 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÕES 

SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENÉAS E DE OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA....  

 

 

São partes neste contrato, através de seus representantes ao final nomeados, como CONTRATANTE o 

Município de Capitão Enéas, entidade de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.017.426/0001-

13, com sede na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas/MG., aqui representado 

pelo Sr. Prefeito Municipal, REINALDO LANDULFO TEIXEIRA, e do outro lado a empresa ..., aqui 

por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo, Sr. ..., com fulcro no art. nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021 a, assim como pelas condições da dispensa n.º /2023, pelos termos da 

proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1 - O presente Contrato tem como fundamento a 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 1.471/21 e suas 

alterações, e ainda o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2023 - DISPENSA Nº 038/2023, e seus 

anexos, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 

integrante deste termo, independente de transcrição.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2 - AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 

MANUTENÇÃO DE CANTERIOS E CALÇADAS EM TODA A SEDE DO MUNICIPIO DE 

CAPITÃO ENÉAS/MG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

3 - O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

4 - O objeto deste contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx) com a classificação funcional:  

FICHA: 393 – 5.1.2.15.452.22.2030.33903000 – MANUTENÇÃO DAS SERVIÇOS URBANOS E 

DE UTILIDADE PUBLICA – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5 - O prazo de vigência do Contrato será a por 03 (três) meses contar da data de sua assinatura, o qual 

não poderá ser aditado nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

5.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas de Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO  

6 - Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula segunda deste Contrato, a Contratante  

pagará os valores unitários abaixo descritos: 

 

OBSERVAÇÕES: 

6.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme fornecimento; 

6.2– A entrega deverá ser realizada conforme indicado em solicitação expedida pelo Departamento de 

Compras no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

8.1 - O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

8.2 .1- Das obrigações da Contratada: 

8.2.1.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

8.2.1.2 – Permitir ou facilitar à fiscalização ou supervisão do gestor da Ata a verificação de cumprimento das 

Item Descrição 
unida de 

Qtd 
Valor Unitário 

Valor  Total 
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cláusulas desta Ata, em qualquer momento, devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

8.2.1.3 – Correrão por conta da Contratada todos os tributos, impostos e obrigações que incidirem e/ou 

seja, pertinentes a esta Ata; 

8.2.1.4– Realizar o fornecimento conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas e 

regulamentos vigentes; 

8.2.1.5– Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

8.2.1.6– Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida pela Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

8.2.1.7 – Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 

8.2.1.8 – Prestar o fornecimento dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade; 

8.2.1.9 – Cumprir os prazos previstos neste Contrato ou outros fixados pela Contratante; 

8.2.1.10 – Atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.–  

8.3 Das obrigações da Contratante: 

8.3.1 São obrigações da Contratante: 

8.3.1.1 – Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado; 

8.3.1.2 – Fiscalizar e acompanhar, através do Setor de Obras e Infraestrutura, a completa execução do 

objeto deste Contrato; 

8.3.1.3 – Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento do Contratante. 

CLAUSULA NONA – DO FORNECIMENTO 

9.1 - A quantidade é mera estimativa para atender a demanda em questão e será fornecida de acordo com 

as necessidades do Município de Capitão Enéas, sendo objeto de faturamento e pagamento os 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

9.2 - A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após Ordem de 

Fornecimento assinada pelos responsáveis, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, situada na 

Avenida Alencastro Guimarães, Centro, Capitão Enéas/MG, sendo de total responsabilidade da Licitante 

Vencedora o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de 

conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

9.3. - A Prefeitura Municipal de Capitão Enéas não aceitará a exigência de faturamento mínimo, 

estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o 

CONTRATANTE. 

9.4. - Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade refazer os serviços em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 

contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de 

sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico 

da CONTRATANTE. 
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9.6 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 

qualidade e características do objeto entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da realização dos serviços, durante o prazo contratual. 

9.7 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer 

diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

9.8 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade 

da CONTRATADA de fornecer serviços de acordo com as condições contidas no Edital, seus Anexos e 

na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a 

fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a 

faculdade de troca/reparação. 

9.9 - A Prefeitura Municipal de Capitão Enéas/MG reserva-se o direito de não receber o objeto em 

desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, 

podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 

24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.10 - Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, 

todas as despesas com transporte, tributos, fretes, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que 

porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

9.11 - Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora, 

despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

9.12 - O descumprimento dos prazos e condições acima previstas ensejará a revogação da Ata de 

Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas. 

9.13 - A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento 

da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

9.14 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

fabricação, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato. Observação: O ato de 

atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou 

documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou a outra 

pessoa designada pela Administração para esse fim. 

9.15 - Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas se documentos 

integrantes deste edital, obriga-se, ainda, a proponente vencedora a: 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

b) Manter preposto para representá-la quando o fornecimento dos serviços; 

c) Atender aos servidores do Município de Capitão Enéas, com máxima presteza, em caráter obrigatório 

e imediato, por qualquer meio de comunicação, nos casos de solicitações extraordinárias e ocorridas fora 

do horário de expediente; 

CLAUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão do 

contrato como indicado nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/93, ensejando as consequências 

contratuais previstas no artigo 155 do mesmo Diploma Legal. 

10.2 - Fica ainda convencionado, entre as partes, a previsibilidade de rescisão unilateralmente sob 

aviso, com prazo mínimo de antecedência de 15 (quinze) dias pela desistência na continuidade na 

prestação dos serviços, sem ônus indenizatório em decorrência da rescisão antecipada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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11.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de 

advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 

155 da Lei Federal nº 14.133/21, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

1- Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/21; e  

2 – Fica impedimento de licitar e contratar o responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato do processo licitatório 

que o originou serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais e 

municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

13.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Procedimento Licitatório N° 183/2023, 

Dispensa Nº 038/2023, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Francisco Sá/MG, como o único competente para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

14.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, 

na forma da lei. 

 Capitão Enéas/MG, xxx de xxxxx de 2023.  

 

PELO CONTRATANTE:                       .............................................. 

REINALDO LANDULFO TEIXEIRA 

PREFEITO CAPITÃO ENÉAS 

 

PELA CONTRATADA:                       ..................................................... 

xxxxxxxxxxxxxx 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS:  

NOME:                                                                           NOME:    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
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CPF:                                                                                CPF:               


